
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Município de Planalto/RS
Secretaria Municipal da Fazenda
Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telefonia fixa VoIP no município de Planalto/RS.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
	Este Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo analisar a viabilidade técnica e
econômica para contratação de serviços de telefonia fixa VoIP com número 0800, com
vistas a subsidiar o processo de contratação direta por dispensa de licitação, conforme
art. 75, II da Lei nº 14.133/2021.
A prestação dos serviços de atendimento ao público demanda a utilização de um canal de comunicação acessível, confiável e com ampla cobertura nacional. O número 0800 é um meio eficiente para proporcionar atendimento gratuito aos usuários, contribuindo para o fortalecimento da relação entre o órgão e a sociedade. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação dos serviços está devidamente prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Estarão aptas a participar do processo todas as empresas que entregarem aos documentos exigidos e explicitados no Termo de Referência. Para fornecimento dos produtos a empresa vencedora deverá comprovar que atua no ramo da atividade compatível com o objeto a ser contratado, bem como apresentar os documentos necessários para sua habilitação. A presente contratação será prevista por 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades mensais a serem solicitadas pela secretaria constam na tabela abaixo:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Total Mês 
	Valor Total Ano

	1
	12
	Mês
	Contratação de Serviço de Solução de PABX Virtual, em nuvem, provido através de plataforma de software. Com Ligações Ilimitadas Local e LDN para Fixo e Móvel. 60 (sessenta) Unidades/Licenças.
	R$27,68
	R$1.660,80
	R$ 19.929,60

	2
	12
	Mês
	Contratação de URA Multinível, 03 (tres) Unidades/Licenças.
	R$61,16
	R$183,48
	R$ 2.201,76

	3
	12
	Mês 
	Contratação de Serviço 0800 com 1.000 Minutos Cada. Excedente Minuto – R$ 0,25. 03 (tres) Unidades/Licenças.
	R$152,41
	R$457,23
	R$ 5.486,76

	4
	12
	Mês 
	Comodato Telefones IP 10/100/1000 Mbps; 60 (sessenta) Unidades
	R$3,33
	R$199,80
	R$ 2.397,60

	TOTAL:
	R$ 2.501,31
	R$ 30.015,72


[bookmark: _GoBack]Os serviços descritos no lote 1, itens de 1, 2, 3, 4 deverão ser fornecidos por uma única operadora, por questões de configuração, gerenciamento de ambiente e compatibilidade na comunicação. 

5.ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Considerando a necessidade da administração, a melhor alternativa disponível para atender o anseio é a contratação dos referidos serviços, na forma como descrito no objeto. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$30.015,72 (trinta mil, quinze reais e setenta e dois centavos) global. Sendo possível a renovação do contrato, nos termos da Lei.
A pesquisa de preço foi realizada de acordo com o que dispõe o art. 23, §1º, inciso III da Lei 14.133/2021.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a Contratação de empresas especializadas no ramo pertinente ao objeto a ser contratado, que fará a entrega dos serviços conforme previsto no Termo de Referência.
Foram realizadas pesquisas de soluções disponíveis no mercado com fornecedores especializados em telefonia VoIP. As soluções analisadas oferecem plataformas integradas com funcionalidades de gestão de chamadas, gravação, relatórios e suporte técnico.
Acredita-se que este modelo de contratação reduz os riscos de contratações diversas e fracionadas, aumenta a competitividade e, consequentemente, economia ao Município e contribui na sustentabilidade para a administração como um todo. 
A contratação dos itens é perfeitamente viável através de dispensa de licitação, visto ser um bem comum com facilidade e exatidão conforme descrição do objeto.
Segue abaixo resumo da descrição do objeto dos serviços que serão prestados:
- Tecnologia VoIP com capacidade de chamadas simultâneas;
- Fornecimento de número 0800 ativo;
- Sistema de gestão e monitoramento de chamadas;
- Relatórios estatísticos e gravação das ligações;
- Suporte técnico adequado e SLA mínimo de 98%;

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. 
Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorrido.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo de Dispensa de Licitação, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo de Dispensa de Licitação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos. 

[bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1x][bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1ix]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A gestão e fiscalização da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal da Fazenda.
A fiscalização do contrato será através de portaria 126/2025.  
O servidor que realizar o recebimento, fará a avaliação da execução de acordo com as características exigidas no TR.
O servidor fiscal fará a avaliação da prestação de serviços de acordo com as características exigidas na descrição do objeto, ficando o pagamento condicionado ao cumprimento das exigências estabelecidas. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais.

13. ANALISE DE RISCOS
- Instabilidade na conexão de internet que afete a qualidade das chamadas;
- Descontinuidade do serviço por falhas técnicas ou contratuais;
- Risco mitigado por cláusulas contratuais de SLA e plano de contingência.

14. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO
A escolha pela tecnologia VoIP com número 0800 deve-se à sua economicidade, flexibilidade de gestão e melhor custo-benefício. Considerando o valor estimado e a natureza do objeto, a contratação se enquadra como de pequeno valor, sendo possível a dispensa de licitação.

[bookmark: art18§1xiii]15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, a contratação do serviço de telefonia fixa VoIP com número 0800 é tecnicamente viável, necessária e apresenta o melhor custo-benefício para a Administração. Recomenda-se a continuidade do processo com a formalização da contratação direta por dispensa de licitação, conforme previsão legal.

Planalto/RS, 02 de julho de 2025.
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Secretário da Administração
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Secretário Municipal da Fazenda










